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NOTÍCIAS STF 

  

Ministro decide que não cabe à Justiça Federal do Paraná julgar ação 

penal contra Guido Mantega 
  

O ministro Gilmar Mendes declarou a incompetência do juízo da 13ª Vara Federal de 

Curitiba (PR) para julgar ação penal contra o ex-ministro da Fazenda Guido Mantega 

e determinou o envio dos autos para a Justiça Federal do Distrito Federal. A decisão 

foi proferida na Reclamação (RCL) 36542. 

  

Guido Mantega responde a ação penal em tramitação na Justiça Federal no Paraná 

pela suposta participação em delitos de corrupção envolvendo o Grupo Odebrecht 

relativos à aprovação de parcelamentos especiais de dívidas fiscais previstos em 

Medidas Provisórias assinadas entre 2008 e 2009, conhecidos como “Refis da Crise”. 

De acordo com a denúncia, o ex-ministro teria solicitado e recebido R$ 50 milhões 

da construtora para apoiar a edição das MPs, e o dinheiro teria sido repassado, em parte, a serviços de marketing 

eleitoral do Partido dos Trabalhadores. 

  

Na reclamação, a defesa afirmou que, ao julgar a Petição (PET) 7075, o Supremo definiu que os fatos conexos 

com feitos da Operação Lava-Jato são apenas os relativos a fraudes e desvios de recursos da Pebrobras. Como 

o caso envolvendo o ex-ministro não tem relação com a apuração de ilícitos no âmbito da estatal, o defensor 

sustentava que o juízo Federal do Paraná não teria competência para julgar a ação penal contra Mantega. Com 

esse argumento, pediu a declaração de incompetência daquele juízo e a anulação do processo penal e das 

medidas cautelares fixadas, entre elas a determinação de uso de tornozeleira eletrônica. 

  

No final do mês passado, o ministro deferiu liminar para suspender a ordem de apresentação do ex-ministro em 

juízo para colocação da tornozeleira. 

  

Competência 
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Na análise do mérito, o ministro Gilmar Mendes lembrou que no julgamento da PET 7075, após definir que, no 

âmbito da Operação Lava-Jato, a competência da 13ª Vara de Curitiba envolvia apenas fatos os relativos a 

corrupção envolvendo a Petrobras, a Segunda Turma do STF deu provimento a recurso da defesa de Guido 

Mantega para determinar o envio de cópia dos termos de declaração dos executivos do grupo J&F Joesley 

Batista e Ricardo Saud para a Seção Judiciária do DF, em respeito ao critério territorial de definição de 

competência. 

  

Na ocasião, segundo Mendes, a Turma concluiu que os relatos dos colaboradores envolvendo Mantega que não 

guardassem relação direta com a Petrobras não poderiam ter a competência atraída para Curitiba. Além disso, 

o ministro observou que os fatos apurados na ação penal em tramitação na Justiça Federal do Paraná têm 

relação direta com fatos em apuração pela 10ª Vara Federal do DF, cuja competência foi fixada pelo próprio STF 

no julgamento do Inquérito (INQ) 4325. 

  

Para o ministro, está evidenciada uma tentativa do juízo de origem de burlar a delimitação de sua competência 

para a apreciação do processo. “A admissão da manipulação de competência nesses moldes possui sérias 

consequências sobre a restrição das garantias fundamentais de caráter processual dos indivíduos, em especial 

quanto ao juiz natural (artigo 5º, XXXVIII e LIII, da Constituição de 1988)”, destacou. 

  

Ao julgar procedente a reclamação, o ministro também declarou a nulidade de todas as decisões proferidas pelo 

juízo de Curitiba até sua eventual ratificação pelo juízo do DF. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão de empresário condenado por fraudes na contratação de seguros no 

Legislativo do ES 
  

O ministro Marco Aurélio negou liminar em que a defesa do empresário João de Sá Netto pedia que ele 

aguardasse em regime aberto o julgamento do recurso contra sua condenação à pena de 4 anos e 4 meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do crime de peculato. A decisão foi proferida no Recurso 

Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 174226. 

  

Redução da pena 

  

Segundo os autos, o empresário, sócio de uma corretora de seguros e de um frigorífico, participou de esquema 

de fraude para a contratação de seguros para deputados estaduais do Espírito Santo que desviou R$ 1,5 milhão 

dos cofres públicos, escândalo conhecido como “Seguro da Assembleia”. Ele foi condenado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) a 8 anos e 4 meses por peculato e lavagem de dinheiro. Posteriormente, o juízo da 8ª 

Vara Criminal de Vitória (ES) declarou extinta a punibilidade em relação ao delito de lavagem de dinheiro em 

razão da prescrição, mas manteve o regime inicial fechado. 

  

O Tribunal de Justiça local (TJ-ES) e o STJ negaram pedidos da defesa para a mudança do regime. O STJ 

classificou como elevada a reprovabilidade da conduta do empresário, pois ele foi fundamental para manter a 

estabilidade do esquema dos desvios dos recursos público e esteve envolvido na prática criminosa durante todo 

o período de sua execução. 
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No RHC, a defesa sustenta ilegalidade na manutenção do regime mais gravoso, diante da extinção da 

punibilidade de um dos crimes e da redução da pena total. Alega, ainda, a possibilidade de alteração do regime 

pelo juízo da Execução, conforme o artigo 111 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 

  

Circunstâncias judiciais 

  

Ao negar a liminar, o ministro Marco Aurélio verificou que o juízo da execução, a partir das balizas da condenação 

na parte da dosimetria da pena, entendeu adequado para o caso o regime fechado, em razão de circunstâncias 

judiciais do artigo 59 do Código Penal que foram avaliadas negativamente. “Considerada a pena remanescente 

– 4 anos e 4 meses –, mostrou-se válida a manutenção do fechado”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Arquivada interpelação judicial de senador Vanderlan Cardoso contra Jorge Kajuru 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

 
NOTÍCIAS STJ 

  

Embargos monitórios que geram dúvida sobre prova do débito afastam presunção em favor 

do credor 

  

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que julgou improcedente ação 

monitória da massa falida do Banco Santos ajuizada para cobrar dívida de mais de R$ 18 milhões relativa a 

contratos de abertura de crédito. 

  

Os ministros levaram em consideração que o TJSP, com base em prova pericial, concluiu que os documentos 

apresentados pela massa falida, embora suficientes para dar início à ação monitória, não se mostraram 

confiáveis para a demonstração da exigibilidade do crédito, a ponto de autorizar a atribuição de eficácia executiva 

ao mandado monitório. 

  

Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, nos embargos monitórios, cabe ao réu desconstituir a presunção 

inicial que existe em favor do autor da ação. Se o embargante apresenta prova capaz de pôr em dúvida a 

idoneidade do documento em que se apoia a cobrança – como ocorreu no caso analisado –, passa a ser do 

embargado a incumbência de provar a presença dos requisitos necessários para atribuição de força executiva 

ao mandado monitório. 

  

"A presunção que se estabelece em favor do autor da ação monitória no momento em que se expede o mandado 

para pagamento cede diante da produção de prova capaz de ilidir a existência do crédito", concluiu o relator. 

  

Promissórias devolvidas 

  

Na ação monitória que deu origem ao recurso, a massa falida do Banco Santos buscava o recebimento de 

valores relativos a quatro contratos de conta garantida. Nos embargos, os réus alegaram que a ação monitória 
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não era a via adequada, pois estaria fundada em documentos unilaterais, e que os contratos já teriam sido 

quitados, tanto que o banco devolveu as notas promissórias vinculadas às operações. 

  

O juiz de primeiro grau julgou improcedente a ação monitória por considerar que, além de ter havido a devolução 

das notas promissórias com o carimbo de liquidação, a massa falida não teria produzido provas capazes de 

afastar a presunção do pagamento. A sentença foi mantida pelo TJSP. 

  

No recurso especial dirigido ao STJ, a massa falida alegou que a ação monitória tem por objeto os contratos de 

abertura de crédito, e não as notas promissórias dadas em garantia – as quais, por não terem autonomia, não 

servem para a comprovação de pagamento. Segundo a recorrente, só a entrega dos títulos originais serviria 

como prova de pagamento. 

  

Incertezas 

  

De acordo com o ministro Villas Bôas Cueva, para dar início ao processo monitório, o autor deve exibir prova 

escrita capaz de comprovar os fatos constitutivos do direito alegado, não havendo dúvida de que os contratos 

de limite de crédito apresentados com a petição inicial constituem documentos idôneos para a propositura da 

ação, conforme estabelece a Súmula 247 do STJ. 

  

Entretanto, tendo em vista que, nesses casos, a parte ré exerce o contraditório por meio do oferecimento de 

embargos, o relator apontou que é no julgamento da peça de defesa que se poderá saber plenamente sobre a 

presença ou não dos pressupostos necessários à concessão de eficácia executiva ao mandado monitório. 

  

O ministro lembrou que, no exercício dessa cognição plena, as instâncias ordinárias concluíram que os 

documentos apresentados pelo banco não conferiram credibilidade à dívida alegada. 

  

"No caso em apreço, o que se reconheceu, a rigor, não foi a inexistência da obrigação em virtude da certeza do 

pagamento, mas, sim, a ausência dos pressupostos capazes de legitimar a cobrança, ao menos pela via da ação 

monitória", afirmou o relator. 

  

Villas Bôas Cueva explicou que a conclusão das instâncias ordinárias "está assentada na premissa de que a 

posse de cópias das notas promissórias vinculadas aos contratos de abertura de crédito nas mãos do devedor, 

conquanto insuficiente à prova inequívoca do pagamento, gerou incertezas quanto à exigibilidade do crédito, 

fato que, associado às demais evidências dos autos, bastou para retirar dos documentos apresentados pela 

massa falida a idoneidade necessária à atribuição de eficácia executiva ao mandado monitório". 

  

Veja a notícia no site 

 

Filha de vítimas de acidente aéreo de 1982 receberá R$ 1 milhão por danos morais 

  
A Segunda Turma manteve acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que acrescentou o valor 

de R$ 1 milhão, a título de danos morais, a uma condenação contra a União e a empresa TAM Táxi Aéreo Marília 

(hoje Latam) em virtude de acidente aéreo ocorrido em 1982, em Rio Branco. A União entrou como ré no 

processo por causa de falhas no serviço de proteção ao voo. 
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Na fase de liquidação de sentença, proposta pela filha de um casal que morreu no acidente, o juiz havia fixado 

apenas condenação por danos materiais, no valor de R$ 1,3 milhão. Com a decisão da Segunda Turma – que 

não conheceu do recurso da União e não proveu o da empresa –, o valor dos danos materiais será somado ao 

montante estabelecido para ressarcimento dos danos morais. 

  

O acidente, ocorrido durante uma tentativa de aterrissagem no aeroporto de Rio Branco, resultou na morte de 

dois tripulantes e oito passageiros. 

  

Na ação declaratória e reparatória proposta pela filha das vítimas, a União e a TAM foram condenadas ao 

pagamento de valor a ser apurado em liquidação de sentença pelos danos causados à autora. No momento da 

liquidação, o juiz responsável entendeu que os danos reconhecidos na sentença seriam apenas os materiais, e 

não os morais ou as despesas médicas. 

  

Entretanto, o TRF1 reformou a decisão e acrescentou o valor por danos morais à condenação, por concluir que, 

se a petição inicial traz alegações de prejuízos de ordem imaterial e se a sentença não exclui o dever de indenizar 

tais danos, o princípio da congruência não poderia ser tomado para fundamentar o indeferimento da condenação 

por danos morais. 

  

Para acrescentar à condenação o valor de R$ 1 milhão por danos morais, o TRF1 considerou que, de acordo 

com os autos, a morte dos pais da autora – que tinha 14 anos na época do acidente – era perfeitamente evitável. 

O tribunal também levou em consideração os prejuízos gerados à mulher ainda na adolescência, momento 

crucial à formação da pessoa. 

  

Abalo moral e emocional 

  

Em seus recursos especiais, a TAM e a União apontaram que a sentença na ação de conhecimento não dispôs 

sobre questões relativas aos danos morais, mesmo porque eles não teriam sido alegados pela autora. As duas 

partes também questionaram o valor dos danos morais. 

  

O relator dos recursos, ministro Francisco Falcão, afirmou que a petição inicial e a condenação não foram 

específicas quanto ao tipo de dano para fins indenizatórios. Entretanto, tendo por base trechos da sentença, o 

ministro entendeu que existe a descrição de claras situações relativas à questão dos abalos moral e emocional. 

Segundo o relator, ao fixar o valor por danos morais no âmbito do cumprimento de sentença, o TRF1 não foi 

além dos limites do pedido ou enfrentou tema diferente daquele trazido nos autos, tampouco modificou o 

conteúdo da sentença. 

  

"O que houve foi o cumprimento de uma decisão, de índole indenizatória, a qual, sem explicitação específica, 

possibilita abranger os danos morais e materiais, não se evidenciando violação de coisa julgada, porquanto 

compatível com os termos da sentença", apontou o ministro. 

  

No voto que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, Francisco Falcão também ressaltou 

jurisprudência no sentido de que o valor de danos morais fixado nas instâncias ordinárias somente pode ser 

reexaminado no STJ em hipóteses excepcionais, como nos casos de exorbitância ou de caráter irrisório do 

montante arbitrado. Todavia, para o relator, o valor estabelecido pelo TRF1 não destoa de outras situações 

semelhantes já analisadas pelo STJ. 

  



Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

Justiça Presente expande Escritório Social a 12 UFs para apoiar egressos 

  

Apoio técnico 24h a decisões sobre emergências médicas começa a funcionar 

  
Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0127685-07.2008.8.19.0001 

Rel. Des. Marco Antonio Ibrahim 

j. 28.08.2019 e p. 02.09.2019 

  

Apelação Cível. Direito do Consumidor. Protesto indevido. Registro em 2006 de cheque que fora roubado em 

1995 e datado de 1996. Ação movida em face da empresa de recuperação de créditos e do Tabelião que aceitou 

o protesto. Sentença de procedência do pedido em face da empresa e de improcedência em face do Notário. 

Apelo autoral insistindo na condenação do Tabelião que, entretanto, está vinculada à comprovação da falha na 

prestação do serviço, o que não ocorreu. Possibilidade da declaração de ofício da prescrição que já constava do 

Código de Processo Civil de 1973, no § 5º de seu artigo 219 e foi confirmada no artigo 487, II, da Nova Lei. 

Dispositivos que atribuem exclusivamente ao Juiz tal reconhecimento, sem previsão para que outros agentes da 

sociedade rejeitem qualquer ato com base em sua própria análise de prescrição. Atuação do próprio magistrado 

que está restrita à prévia oitiva da partes interessadas (parágrafo único do citado artigo 487), medida impossível 

para o Tabelião. Reconhecimento que não decorre de mera contagem matemática entre datas, incluindo a 

análise das eventuais hipóteses de impedimento, suspensão ou interrupção do referido prazo, previstas nos 

artigos 197 a 200 e 202 do Código Civil e no artigo 240, § 1º, do CPC. Condições que eram conhecidas pela 

empresa que levou o título a protesto, motivo porque é responsável pelo dano causado, mas não eram 

conhecidas naquele momento pelo Tabelião que, consequentemente, não poderia rejeitar o protesto com base 

na prescrição sob pena de estar se imiscuindo em matéria de apreciação exclusiva dos Juízes. Impossibilidade 

expressa no texto do artigo 9º da Lei nº 9.492/97. Precedentes deste Tribunal de Justiça. Majoração dos 

honorários sucumbenciais recursais em 2,5% sobre o valor fixado na sentença. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 
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Medida Provisória nº 894, de 04.09.2019 - Institui pensão especial destinada a crianças com microcefalia 

decorrente do Zika Vírus, nascidas entre 1º de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada. 

  

Decreto Federal nº 10.003, de 04.09.2019 - Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, para 

dispor sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Errata, no Boletim nº 158, de 04.09.2019, onde se leu Lei Estadual nº 9.503, leia-se Lei Estadual nº 

8.503.    

  

Lei Estadual n° 8.503, de 30 de agosto de 2019 – Garante às mães de crianças e adolescentes 

desaparecidos, o acesso rápido e fácil às informações relativas ao andamento de processos em trâmite na 

delegacia de descobertas de paradeiro – DDPA. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

  

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

   

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FMpv%2Fmpv894.htm&data=02%7C01%7C%7Cde12fd1a09664b4d98c608d73202f6ed%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637032860629820581&sdata=6yTl7Tpkpt7P1bhwjBOWmszMi1iV4Qt1MwIOz%2B6YVLc%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FDecreto%2FD10003.htm&data=02%7C01%7C%7Cde12fd1a09664b4d98c608d73202f6ed%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637032860629830574&sdata=kRrDuD7flWB7pJXLMeEq5%2FV9%2Fg6TZzPe8N%2BExE4JxTU%3D&reserved=0
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/f25edae7e64db53b032564fe005262ef/90cdc1a0595ece2c8325846c0071f895
mailto:sedif@tjrj.jus.br

